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1.- HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Marília indica a Sra. Maria 

Gertrudes Gilicli para, como Professor I, ministrar a disci-

plina Supervisão de Estágio em Fundamentos de Enfermagem I I , 

junto ao Departamento do Enfermagem, do Curso de Enfermagem. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada o formada em Enfermagem pela Faculdade 

de Enfermagem Sagrado Coração, de Bauru, em 1979, com diplo-

ma devidamente registrado. Tem experiência profissional como 

chefe de enfermagem da UTI, do Hospital Marllia S/A (1979/ 

1980) e Chefe de Serviço de Enfermagem da Santa Casa da Mi-

sericórdia de Itapetlninga. Freqüentou vários cursos de curta 

duração pertinentes. 

Grade horária compatível. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Gertrudes Gilioli para 

lecionar, como Professor I, a disciplina Supervisão de Está-

gio em Fundamentos de Enfermagem I I , junto ao Departamento 

de Enfermagem, do curso de Enfermagem, da Faculdade de Medici-

na de Marília. 

São Paulo, 16 de setembro de 1.982 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Pres. e Relator 

4.- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 
Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-
li, Armando Octávio Ramos, Céiio Benevides da Carvalho, Erwin 
Theodor Rosenthal, Eurípedes Malavolta e Roberto Vicente Ca-
lheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 13.10.82 

a) Consº Armando Octávio Ramos 

Vice - Presidente em exercício 

PROCESSO CEE Nº 1031/82 PARECER CEE Nº 1713 /82 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de novembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


